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OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 

dispensa de licitação, de  serviço de hospedagem em hotéis nacionais em São Paulo, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso e seus anexos. 

 O critério de julgamento adotado será o menor preço observadas as exigências contidas neste Aviso de 

Contratação e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1. Descrição da solução como um todo  

1.1 A demanda requer a contratação de serviços de hospedagem, detalhados a seguir: 

 a) Hospedagem:  a contratação envolve um total de 02 (duas) diárias de hotel por hospede. Os serviços de 

hospedagem serão destinados aos vereadores e assessores participarem do Curso Legislativos Municipal e 

Relações Governamentais com Brasília em São Paulo . 

b) Período da Contratação: as diárias serão alocadas para os dias 25 a 27 de fevereiro de 2026. 

 c) Tipo de Acomodação:  a hospedagem deverá assegurar acomodação em apartamentos individuais. 

Cada quarto deve oferecer cama de casal, banheiro, ar condicionado e acesso gratuito à internet Wi-Fi. 

 d) Refeições Inclusas: cada diária deve abranger café da manhã.  

e) Especificações do Hotel: O hotel deverá estar localizado em São Paulo, preferencialmente ao local do 

curso. A localização garante a logística necessária à realização das reuniões.  

O hotel deve garantir aos hóspedes conforto e comodidade com, no mínimo em cada acomodação, 

banheiro, ar condicionado e acesso gratuito à internet Wi-Fi. 

2. Providências a serem Adotadas  

2.1 Após a finalização da contratação solicitação o quanto antes do bloqueio das reservas no hotel 

disponibilizado pela contratada visando garantir o atendimento da demanda de forma a não sofrer 

problemas com indisponibilidade de vagas, uma vez que o período do evento se dará em alta temporada, 

ocasião que está Cidade recebe inúmeras Câmaras, Prefeituras, empresas e visitantes para fins de eventos 

coorporativos, o que reduz a capacidade de atendimento do ramo hoteleiro em Brasília-DF. 

3. Descrição da solução  

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

 3.   DAS CARACTERÍSTICAS DOS HOTÉIS  

3.2. O hotel deverá possuir no mínimo (4 estrelas) as  acomodação dos participantes deverá ocorrer em 

quartos individuais confortáveis com cama de casal, devendo, ainda, garantir total segurança aos hóspedes, 

conter estacionamento, restaurante próprio, internet wi-fi nas áreas sociais e/ou cabeadas nos 

apartamentos e divisão de andares/unidades para fumantes e não fumantes, banheiro privativo, acessível 

quando solicitado pela CONTRATANTE, televisão, ar-condicionado, telefone, cofre, frigobar e mesa de 

trabalho;  
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3.3. Diariamente, os quartos deverão ser higienizados, e ter trocadas as toalhas de banho, de rosto e tapete 

de banheiro, ser abastecidos com shampoo, sabonete e condicionador de cabelo em embalagens de uso 

individual, dispor de secador de cabelo e de outros produtos de uso individual; 

 3.4. Os Hotéis deverão permitir o acesso e a permanência de servidores, colaboradores e outras pessoas 

indicadas pela CONTRATADA/CONTRATANTE nas áreas comuns do estabelecimento e, quando for o 

caso, nas unidades individuais (quartos), para fins de fiscalização e acompanhamento de eventuais 

ocorrências; 

 3.5. No valor da diária deverão estar incluídas todas as taxas de serviços e impostos e o café-da-manhã, 

desde que este tenha sido servido na área comum do estabelecimento, não estando incluídas despesas 

com bebidas e alimentação e outros serviços ofertados pelo estabelecimento que não tenha sido 

previamente autorizado pela CONTRATADA;  

3.6. Os Hotéis deverão garantir total acessibilidade nas partes comuns do estabelecimento, como 

banheiros, saguão, restaurante, corredores, portas de acesso, elevadores e etc, conforme NBR 9050:2020;  

3.7. Os Hotéis deverão fornecer, sempre que solicitado, por meio de preposto da CONTRATADA, 

informações a respeito do check-in e check-out dos participantes hospedados ou direcionados para 

hospedar na respectiva unidade hoteleira;  

4. Requisitos da contratação  

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.1. Início da execução do objeto: a data da execução do serviço será de 25 a 27 de fevereiro de 2026, 

perfazendo o total de 2 (duas) diárias por hospede; 

4.2. A lista nominal dos hóspedes será encaminhada à CONTRATADA  antes do horário previsto para 

check-in;  

4.3. Deve conter no room list o nome completo dos hóspedes, documento de identificação, e período da 

estadia;  

4.4. A qualquer momento, a CONTRATANTE poderá alterar o room list para inclusão e substituição de 

nomes, conforme o caso, devendo a CONTRATADA assegurar junto ao estabelecimento hoteleiro o 

atendimento do pleito a qualquer hora do dia ou da noite, sem prejuízo do fornecimento do serviço ao 

hospede; 

 4.5. Ocorrendo as situações descritas nos itens anteriores, a CONTRATANTE informará à CONTRATADA, 

por mensagem eletrônica, os dados do novo hóspede e/ou outras providências a serem adotadas. 

4.6 Será devido à CONTRATADA o pagamento de no show relativamente aos quantitativos requeridos para 

RESERVA que não tenham sido efetivamente utilizados pela CONTRATANTE, limitando-se à primeira 

diária;  

4.7 Será custeado pela CONTRATANTE a hospedagem com café da manhã, no ambiente hoteleiro, por dia, 

para cada hóspede que esteja relacionado no room list, conforme preço ofertado pela CONTRATADA na 

licitação;  

4.8. A quantidade consumida excedente ao limite informado no item anterior deverá ser custeada pelo 

próprio participante e cobrada pelo estabelecimento hoteleiro no momento do check-out 
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4.9  Quaisquer despesas extras, tais como hospedagem de acompanhantes não relacionados no  room 

list  fornecida pela CONTRATANTE, lavanderia, telefone, frigobar, alimentação não autorizada, entre outras, 

serão de responsabilidade do hóspede e deverão ser pagas por ele no momento do check- out. 

5. Cronograma de realização dos serviços:  

5.1. Etapa de utilização do serviço de hospedagem em hotel no mínimo 4 (quatro) estrelas 25 a 27 de 

fevereiro de 2026. 

Local e horário da prestação dos serviços:  

Os serviços serão prestados no seguinte horário: Hospedagem no período integral das datas respeitando os 

prazos de checkin e check-out do sistema hoteleiro. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

 5.2. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: Câmara Municipal de Rio Claro- SP 

 a) Hospedagem:  a contratação envolve um total de 02 diárias de hotel por hospede 

b) Período da Contratação: as diárias serão alocadas para os dias 25/02/2026 a 27/02/2026.  

c) Tipo de Acomodação: a hospedagem deverá assegurar acomodação em apartamentos de luxo single ou 

superior. Cada quarto deve oferecer ar condicionado e acesso gratuito à internet Wi-Fi.  

d) Refeições Inclusas: cada diária deve abranger 01 (uma) refeição, café da manhã. 

 e) Especificações do Hotel: a contratação deverá ser feita em um hotel localizado próximo ao local do 

evento. 

f)  A localização garante a logística necessária à realização do evento. O hotel deve garantir aos hóspedes 

conforto e comodidade com, no mínimo em cada acomodação, banheiro, ar condicionado e acesso gratuito 

à internet Wi-Fi. 

6. Fiscalização  

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato. 

7. Critérios de seleção do fornecedor  

7.1. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO Forma de 

seleção e critério de julgamento da proposta  

7.2. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na 

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II. da Lei nº 14.133/2021, que culminará 

com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. Regime de execução    

7.3. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

8.Critério de Julgamento: menor preço  
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EDITAL  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO PROCESSAMENTO: 

a) Número do processo: 06/2026 
b) Data inicio de recebimento de propostas: 07/02/2026 -09hs 

c) Data Limite de recebimento de propostas: 13/02/2026 – 10:05hs 

d) Data de início de lances: 13/02/2026 – 10:20hs 
e) Endereço eletrônico: www.bnc.org.br  
 

1. DO OBJETO: 

f) Objeto: Hospedagem 
g) Unidade Requisitante: Câmara Municipal de Rio Claro 
h)  Dotação orçamentária: 3.3.90.39.80.00- Hospedagens 
i) Valor estimado da contratação: R$ 400,00 POR DIARIA 
 
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação hospedagem 
para participantes do Curso Legislativos Municipal e Relações Governamentais com Brasília que ocorrerá 
de 25 a 27 de fevereiro de 2026 em São Paulo em atendimento as demandas da Câmara Municipal de Rio 
Claro-SP, com critério de julgamento (menor preço), em atendimento as demandas da Câmara Municipal, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referencia. 
 

Realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso II, 

nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

A Administração preocupou-se em realizar um procedimento com a melhor relação custo-benefício 

mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade. 

Faz-se necessário um processo licitatório para a contratação de hospedagem com as especificações e 

quantitativos previstos em anexo ao termo, por ser mais conveniente para Administração. 

Os produtos solicitados são de extrema valia, uma vez que, são necessários para atender as demanda 

desta Casa de Leis. 

O objeto da contratação está previsto em Ato da mesa e no pedido fornecido pelo setor solicitante 
 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 

Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis; 

 

3. DA PROPOSTA:  

http://www.bnc.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) Prazo de validade: 60 (sessenta) dias. 
b) Prazo de Pagamento: 07 (dias) dias úteis, contados da data do recebimento da nota fiscal  
c) O envio da Nota Fiscal Eletrônica deverá ser feito no e-mail: 
compras@rioclaro.sp.leg.br/contabilidade@rioclaro.sp.leg.br,  

d) Deverá ser especificado na proposta o valor unitário e total do item e prazo de validade 

da proposta. 

e) Especificações e quantidades: 

f)  
Item Descrição Valor Unit Qdt aproximada 

1 SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM-CAMA 

DE CASAL EM SÃO PAULO 

R$ 400,00 

2 diárias por 

hospede (3 

hospedes ) 

 

4. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES: 

g) As informações ou esclarecimentos referentes a presente compra serão fornecidos pelo Departamento 
de Compras, sito à Rua 03 nº 945, nesta cidade ou pelo e-mail compras@rioclaro.sp.leg.br.  
 

5. EXIGÊNCIA PARA HABILITAÇÃO: 

Proposta e Documentos obrigatórios: 

a) HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social em 

vigor), devidamente registrado no Órgão competente, acompanhado de documento comprobatório da 

eleição dos atuais administradores; ou Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Simples, 

acompanhada de prova de designação da diretoria em exercício. 

b) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda. 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 

(inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União. 

Certidão negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa de Tributos Estaduais relativos ao ICMS; 

Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

Certidão Negativa ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas. 

c) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência e concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias, da data limite 

para o recebimento das propostas da presente licitação. 

mailto:compras@rioclaro.sp.leg.br/contabilidade@rioclaro.sp.leg.br
mailto:compras@rioclaro.sp.leg.br
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Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

d) DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 Declarações gerais, do Regulamento Geral deste Edital. 

 Declaração afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus 

negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei nº 12.846/2013, conforme modelo do Anexo II do 

Regulamento Geral deste Edital. 

Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal 12.891/23 e Resolução da Câmara Municipal nº 

350/2023 

Declaração de enquadramento de ME/EPP, conforme modelo do Anexo III do Regulamento Geral deste 

Edital. 

Comprovação da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo ser feita 

com a apresentação de um dos seguintes documentos: 

Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial, com data inferior a 180 dias; 

Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, caso atuem em outra área que não a 

comercial, com data inferior a 180 dias. 

 

 

Rio Claro,05 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

José Pereira dos Santos  

Presidente da Câmara Municipal 
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REGULAMENTO GERAL DISPENSA ELETRÔNICA 
 

O Departamento de Compras da Câmara Municipal de Rio Claro torna público, que fará DISPENSA 

ELETRÔNICA. 

 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, o artigo 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

neste Regulamento Geral, que dele fazem parte integrante. 

 
1. REFERÊNCIA DE TEMPO 

 
1.1.Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 
 
2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Portal BNC, disponível no endereço eletrônico www.bnc.org.br. 

2.2. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal BNC para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

2.3. Poderão participar do processo licitatório os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que atenderem a todas as exigências e condições contidas neste edital e seus anexos. 
 
2.3.1. Poderão participar do processo licitatório todas as empresas interessadas, no entanto, para que seja 
observado o benefício da Lei Complementar 123/2006, nos casos dos editais que enquadrarem no Art. 75, 
incisos I e II da Lei 14.133/2023, será feita a análise das propostas e documentos e habilitação 
primeiramente das empresas classificadas como microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP), seguindo a ordem de classificação das mesmas, dando preferência à contratação destas, desde 
que atendar a todas as exigências e condições contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
2.3.1.a. Não havendo interessados classificados como microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP), a aquisição será estendida a qualquer interessado do ramo de atividade, sem restrição de 
classificação fiscal. 
 
2.4. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrarem em 
uma ou mais situações abaixo discriminadas, em atendimento ao art. 14 da Lei 14.133, de 2021: 
 
2.4.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.4.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

http://www.bnc.org.br/
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2.4.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilidade de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.3.1. A sanção de impedimento de licitar, disposta no Art. 156, III da Lei 14.133/2021, impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção; 

2.4.3.2. A sanção de declaração de inidoneidade, disposta no Art. 156, IV da Lei 14.133/2021, impedirá o 

responsável  de licitar no âmbito da Administração direta e indireta de todos os entes federativos. 

2.4.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos posteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

 
 

3. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

 
3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da DISPENSA ELETRÔNICA deverão 
se cadastrar, para obtenção do login de usuário e senha pessoal (intransferíveis), através do endereço 

eletrônico www.bnc.org.br, sendo que o login de usuário e a senha poderão ser utilizadas em qualquer 

DISPENSA ELETRÔNICA, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
Camara Municipal, devidamente justificada. 
 
3.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário do sistema o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a CAMARA MUNCIPAL 
DE RIO CLARO, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
 

 
4. ENVIO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS DE PREÇOS 

 
4.1. O encaminhamento da proposta eletrônica pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências e condições previstas no Edital e seus Anexos. O interessado será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances. 
 
4.2. Ao apresentar sua proposta eletrônica, o interessado concorda que os produtos deverão atender a 
todas as especificações constantes no Termo de Referência 
 
4.3. Os interessados deverão declarar sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ao 
selecionar se são ou não beneficiárias da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
nº 147/2014. 
 

http://www.bnc.org.br/
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4.4. As licitantes deverão preencher corretamente todos os campos solicitados na proposta eletrônica, tais 
como: preço unitário, marca, modelo e demais itens que forem parametrizados de acordo com o objeto 
solicitado. 

 
4.4.1. No lançamento da proposta inicial, é obrigatório à indicação de apenas uma marca para cada item 

cotado, sob pena de desclassificação. A marca não poderá ser alterada no decorrer do processo de compra 

e quaisquer alterações serão desconsideradas, prevalecendo sempre a marca inicialmente indicada. 

 
4.5. Conforme o objeto a ser contratado, o sistema apresentará automaticamente os respectivos campos 
que tratam o subitem 4.4., e que deverão ser obrigatoriamente preenchidos. 
 
4.6. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, estando inclusas todas e quaisquer 
despesas diretas e indiretas, tais como, transportes, mão-de-obra para entrega e o descarregamento no 
local determinado pela Unidade Requisitante, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, seguros, 
benefícios, custos, lucros, estadas, materiais, equipamentos, alimentação, uniformes e tributos diretos e 
indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto, bem como sua garantia, se houver. 
 
4.7. Os documentos referentes à proposta, solicitados no Termo de Referência deste Edital, deverão ser 
anexados no ícone “Documentação Complementar”. 

 
 

5. HABILITAÇÃO:  

 
5.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no Termo de Referência do Edital de 

Dispensa Eletrônica e será solicitado do fornecedor declarado vencedor da fase de lances. 

5.2 As entregas dos documentos no sistema deverão ser no prazo máximo 06 horas.  

 
5.3. O servidor responsável pela Dispensa Eletrônica reserva-se no direito de solicitar dos interessados, em 

qualquer tempo, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, podendo, inclusive, solicitar o 

envio físico dos documentos apresentados digitalmente, fixando-lhes prazo para atendimento. 

 
5.4 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital de Dispensa 

Eletrônica. 

5.5 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

5.5.1. Neste caso a empresa de proposta subsequente terá também  prazo de 6 horas para apresentação 

dos documentos de habilitação e catálogos/bulas. 

5.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome do interessado, com o número do CNPJ, 

inscrição estadual (se houver) e respectivo endereço, referindo-se ao local da sede do interessado. Não se 

aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. 
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5.7. Quanto às certidões exigidas para habilitação, não havendo validade expressa, os mesmos deverão ser 

expedidos com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores a data limite para o recebimento 

das propostas da presente Dispensa Eletrônica. 

 
5.8. Em todos os casos das Certidões solicitadas nos subitens acima, sempre serão aceitas Certidões 

Positiva com efeitos de Negativa. 

 
5.9. Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada 

pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 12.891/23 e Resolução da Câmara Municipal nº 

350/2023, o interessado deverá apresentar documento comprovando sua condição de Microempresa (ME) 

ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), bem como declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Termo de Referência. 

 
5.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que 

a licitante foi declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, mediante solicitação, para a 

regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

 
5.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei 14.133, de 2021, e art. 39, §4° da IN 

73, de 2022): 

 
6 FASE DE LANCES  

6.1. A partir da data e horário estabelecido deste Edital de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso. 

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário quando o critério de julgamento for por item e valor 

total quando a dispensa for julgada por Lote.  

6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor valor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Edital de Dispensa Eletrônica.  

6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
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6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

6.7. Imediatamente após o termino do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

 
7. FASE DE JULGAMENTO  

7.1 Encerrada a fase de lances, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, bem como a equipe técnica, efetuará o julgamento 

das propostas pelo critério de MENOR PREÇO, observando o atendimento aos prazos para o fornecimento, 

especificações técnicas e demais condições e exigências definidas neste Edital e a exequibilidade dos 

preços, em conformidade ao art. 59 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.2.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.2.2 Não obedecer às especificações técnicas expressas neste aviso ou em seu(s) anexo(s); 

7.2 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.3. Após análise dos documentos de habilitação, será aprovada a empresa que cumprir todos os requisitos 

deste Edital 

7.5. A CAMARA MUNICIPAL reserva-se o direito de aprovar , anular ou revogar a DISPENSA 
ELETRÔNICA, se for de interesse público, de acordo com o que dispõe a Lei Federal n° 14.133/2021 e 
suas alterações. 
 
 7.6 A Câmara Municipal poderá seguir também o Decreto Municipal e as Resoluções da Câmara  
 
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa: 
 
8.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

8.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

8.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
8.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  
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8.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato,  

8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

 
8.1.5. Fraudar a licitação; 

 
8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
8.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 

8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
8.2. O não cumprimento, por parte dos interessados, dos preços e condições constantes de sua coleta, 
acarretará as seguintes sanções: 

 
8.2.1. Atraso na execução ou entrega do objeto, poderá a Câmara cancelar o mesmo, sem prejuízo das 
demais penalidades. 
 
8.2.2 Suspensão temporária da participação nas COLETAS ELETRÔNICAS DE PREÇOS, com o 

descredenciamento no Cadastro do www.bnc.org.br 
 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

8.4 Qualquer descumprimento ou atraso na execução do objeto licitado, sujeitará a CONTRATADA, a 

critério da CONTRATANTE, ao pagamento de multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor contratado 

pela recusa no fornecimento que ultrapassar 3 (três) dias da respectiva data prevista, até o limite de 20 

(vinte) dias, o que ensejará a rescisão do contrato; 

8.5 – Multa de 10% (dez por cento) do valor negociado caso o contratado não cumpra alguma das demais 

obrigações assumidas; 

9 – FORO 

9.1 – As partes elegerão o Foro da Comarca de Rio Claro, para qualquer procedimento administrativo ou 

judicial decorrente do processamento desta licitação e do cumprimento do contrato dela originado.       

 

Rio Claro, 05 de fevereiro de 2026. 

 

JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro 

 

http://www.bnc.org.br/
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ANEXO I 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS** 

(em papel timbrado da licitante) 

Nome completo: ____________________________________________________________ 

 

RG nº: ______________________________ CPF nº________________________________ 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante __________________________________ (nome 

empresarial), participante da Dispensa Eletrônica nº _____/_____,  

 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei 14.133, de 2021, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999; 

c) cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, 
conforme orientado pelo art. 92, inciso VXII da Lei 14.133, de 2021. 

d) não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou 
Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. 
Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância 
que possa impedir a sua regular participação na presente licitação ou a eventual contratação que 
deste procedimento possa ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. IV, da Lei nº 14.133/21, 1º 
de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

e) não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau, de servidores 
e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta empresa, nos termos das 
legislações vigentes aplicáveis; 

f) está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

g) é responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos apresentados 
digitalmente no sistema eletrônico, estando ciente de que a falsidade de qualquer documento ou a 
inverdade nele contida ficará sujeita às sanções administrativas e judiciais cabíveis. 
 

                                                                               Local e data 

                                _______________________________________________ 

                                               Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO 

MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº ___________________  

e do CPF nº _____________, representante legal do licitante _______________________ (nome 

empresarial), participante da Dispensa Eletrônica nº ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, 

especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;  

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;  

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;  

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório antes da adjudicação do objeto;  

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 

propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la.  

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 

atendimento à Lei nº 12.846/ 2013, tais como:  

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 

pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 

reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  
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a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 

pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 

em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 

financeiro nacional.  

 

 

Local e data 

 

 

Nome e assinatura do representante legal  
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa _________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

_______________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 

no procedimento licitatório do Dispensa Eletrônica, realizado pela Câmara Municipal de Rio Claro - SP. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

Nome do representante legal: _______________________________________ 

RG nº ____________________ 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

EMPRESA: 

Razão Social: 

C.N.P.J.:      

Endereço:  

Telefone: 
Email Comercial:  
 Porte: ( ) Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte ( ) Outros 

 

 

Item Quant. Unid. Descritivo Valor Unitário Valor Total 

      

      

 

DADOS BANCÁRIOS PARA FINS DE PAGAMENTO: 
Banco:     
Nº da Agência:    
Nº Conta Corrente 
 
 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA QUE ASSINARÁ, CONTRATO OU TERMO 
EQUIVALENTE; 

Nome: 

CPF: 

RG: 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 

Endereço residencial: 

Profissão: 

Cargo que ocupa na empresa: 


